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ATOSO DO PREFEITO

DECRETO N º 10.739, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024

REALOCA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
NA SEFIN, SEMAM E EGM/SEFIN
ATRAVÉS DOS INSTRUMENTOS DA
TRANSPOSIÇÃO, DO REMANEJAMENTO
E DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
DE UMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO
PARA OUTRA OU DE UM ÓRGÃO PARA
OUTRO, NO VIGENTE ORÇAMENTO, EM
OBSERVÂNCIAAO INCISO VI, DO ARTIGO
167, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº
15.268/2024.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60, da Lei Orgânica do
Município, e de acordo com os artigos 1º ao 5º, da Lei Municipal nº 15.268, de 29 de agosto
de 2024,

D E C R E TA:

Art. 1º Realoca Dotações Orçamentárias na Secretaria das Finanças,
na Secretaria do Meio Ambiente e nos Encargos Gerais do Município/Recursos sob a
Supervisão da Secretaria das Finanças no valor global de R$ 2.593.000,00 (dois milhões e
quinhentos e noventa e três mil reais) por Transposição, por Remanejamento e por
Transferência de Recursos de uma Categoria de Programação para Outra ou de um Órgão
para Outro, para reforço de dotações orçamentárias na forma discriminada no anexo I
(Acréscimo).

Art. 2º As despesas com o Crédito Orçamentário aberto pelo artigo
anterior, correrão por conta de dotações orçamentárias a serem estornadas e os
Programas e as Despesas para as quais serão transpostos, remanejados e/ou transferidos
os valores daquelas dotações, conforme anexo II (Redução).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 02 de setembro de 2024

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

AYRTON LINS FALCÃO FILHO
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças

PARQUE SOLON DE LUCENA
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues
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Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins
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Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide da Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Danilo de Sousa Mota

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior
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PORTARIA Nº. 1228 Em, 29 de agosto de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 60, inciso V da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, combinado
com a Lei nº 9.373, de 29.12.2000 e Lei nº 10.270, de 29.06.2004 e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 131.323/2024.

RESOLVE:

I - Designar os representantes, titulares e suplentes, abaixo discriminados, para
compor o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO-CMDI, na SECRETARIA DE DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA, para a gestão 2024/2026.

Representação Governamental:
Secretaria da Saúde
Titular: Irene Rocha Delgado – matricula nº 12.440-1
Suplente: Jesse Menezes de Araújo Neto – matricula nº 76.732-8
Secretaria de Turismo
Titular: Shirley de Oliveira Fernandes – matricula nº 95.437-3
Suplente: Francisca Gilvana Ramalho Braga Maroja - matricula nº97.087-5
Secretaria das Finanças
Titular: Denise Simone Guedes de Andrade Bezerra - matricula nº88.401-4
Suplente: Lucianna Maria Mello Palhano - matricula nº 102.570-4
Secretaria do Planejamento
Titular: Eduardo Augusto Monteiro de Almeida- matricula nº 106.643-1
Suplente: Priscila Ayres Florentino - matricula nº 101.203-9
Secretaria de Educação e Cultura
Titular: Fabiana Souza Uchôa Oliveira - matricula nº 102.005-8
Suplente: Valmira Alcântara do Nascimento - matricula nº 28.192-1
Universidade Federal da Paraíba
Titular: Marcos Cabral dos Anjos
Suplente: Maria Adelaide Silva Paredes
Secretaria de Desenvolvimento Urbano
Titular: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro - matricula nº 102.532-7
Suplente: Bruna Keilla Moura Raposo de Melo - matricula nº 101.684-1
Secretaria de Desenvolvimento Social
Titular: Francinaldo Santos do Nascimento - matricula nº 101.613-1
Suplente: Agatha Liana Borges de Carvalho - matricula nº 96.908-7
Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana-SEMOB
Titular: Maria Eunice Kehrle dos Guimarães
Suplente: Fabio Cirne Costa
Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania
Titular: Patrícia Souza Alves - matricula nº 79.558-5
Suplente: Nilsonete Gonçalves Lucena Ferreira – 95.807-7
Representantes da Sociedade Civil:
Instituição de Longa Permanência-ILPI’s
Titular: Micheli Santos Vasconcelos (Lar da Providência Carneiro da Cunha)
Suplente: Amanda Karoline dos Santos Silva (Vila Vicentina Julia Freire)
Grupos de Convivência:
Titular: Angélica Maria Moreira da Costa (ARC-Associação Recreativa e Cultural do Jardim 13 de
Maio)
Suplente: Francisco Fabricio Firmino de Oliveira (IIDESV-Instituto Integrado de Desenvolvimento
pela Vida)
Ensino Superior Privado na Área de Envelhecimento Humano:
Titular: Adriana Lira Rufino de Lucena (FACENE/FAMENE)
Suplente: Lenilde Dias Ramalho (UNINEVES)
Conselho Regional de Psicologia-CRP:
Titular: Alcira de Lourdes Teotonio Cavalcanti – CRP13/4452
Suplente: Rosiêne Vieira da Silva – CRP139408
Conselho Regional Serviço Social-CRESS:
Titular: Adriana Barbosa dos Santos – CRESS 4013
Suplente: Thaisa Vanessa Costa Oliveira-CRESS 5912
Ordem dos Advogados do Brasil Seccional PB – OAB/PB:
Titular: Carmem Eleonora C. Amorim Soares, OAB/PB 8510
Suplente: Carlos Antonio Fidelis Junior, OAB/PB 20.986
Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia-SBGG:
Titular: Haydeia Leite Ciraulo
Suplente: Ana Maria Rodrigues da Silva
Serviço Social do Comércio-SESC:
Titular: Adma de Oliveira Mamud
Suplente: Marcelly Tomé Pereira
Pastoral do Idoso
Titular: Maria de Fatima Pereira
Suplente: Maria Aparecida Queiroz Trajano de Vasconcelos
Conselho Regional de Enfermagem – COREN
Titular: Vitor Sergio Alves Ferreira
Suplente: Elma Dantas Vicente

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 28 de agosto de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.
SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,
no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.
Ela prejudica a nossa saúde,
o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218.9208


